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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1.161, de 24 de 
novembro de 2010, que autoriza à Associação Comunitária e Cultural do Município de Nova Veneza 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Nova Veneza, Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file://C:\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput_Proposicao_566208.html 19/03/2013 



Mensagem nº 45 

Senhores Membros do Congre§so Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 419, de 4 de setembro de 2006 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Artística Plenitude de UbefIândia, no município de Uberlândia -
MG; . . 

2 - Portaria nº 225, de 25 de março de 2010 - Associação Comunitária 
Assistencial e Beneficente Getsêmani, no município de BomDespacho - MG; 

3 - Portaria nº 702, de 29 de jullio de 2010 -'- Associação Comunitária e Cultural 
Japuranã de Rádio FM, no município de Nova Bandeirantes - MT; 

4 - Portaria nº 746, de 24 de agosto de 2010 - Organização Capelense de 
Amparo a Inrnncia, no município de Capela do Alto - SP; 

5 - Portaria nº 757, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Tropical Embaúba, no município de Embaúba - SP; 

6 - Portaria nº 924, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", no município de Brejo - MA; 

7 - Portaria nº 1.056, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos da Vila Operária, no município de Guaraçaí - SP; 

8 - Portaria nº 1.080, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, no município de Porto Feliz - SP; 

9 - Portaria nº 1.087, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Serranegrense, no município de Serra Negra do Norte - RN; 

10 - Portaria nº 1.090, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco - ARACOSSAF, no município de 
Santana do São Francisco - SE; 

11 - Portaria nº 1.093, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Amigos de Tavares, no município de Tavares - RS; 

12 - Portaria nº 1.154, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Santos Reis de Radiodifusão, no município de São Sebastião do Paraíso - MG; 

. 13 - Portaria nº 1.156, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Evangelistana, no município de São João Evangelista - MG; 
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14 - Portaria nQ 1.159, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, no município de Céu Azul­
PR; 

15 - Portaria nQ 1.161, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural do Município de Nova Veneza, no município de Nova Veneza - SC; 

16 - Portaria nQ 1.162, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Califórnia, no município de Califórnia - PR; 

17 - Portaria nQ 1.164, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Malhada dos Bois, no município de Malhada dos Bois - SE; 

18 - Portaria nQ 1.165, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Mídia 
Comunitária da Cidade de Nhandeara, no município de Nhandeara - SP; 

19 - Portaria nQ 1.174, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Josefa Maria Neta - ADCJMN, no município de Rafael Godeiro -
RN; 

20 - Portaria nQ 1.178, de 24 de novembro- de 201 O - Associação Comunitária 
Cultural Izabelense, no município de Santa Izabel D'Oeste - PR; 

21 - Portaria nQ 1.180, de 24 de novembro de 2010 - 'Associação Comunitária 
Um Amanhecer em Ponta Negra, no município de NaJal- RN; 

22 - Portaria nQ 1.240, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Nevense de Radiodifusão - ASCONERD, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

23 - Portaria nQ 325, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Mãos Unidas, no 
município de Auriflama - SP; 

24 - Portaria nQ 242, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré, no município de Nova Mamoré - RO; e 

25 - Portaria nQ 269, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Fazenda Nova - ARCOFAZ, no município de Fazenda Nova - GO. 

Brasília, 18 de feve re i ro de 2013. 
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EM n2. 30112011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária e Cultural do Município de Nova 
Veneza, no Município de Nova Veneza, Estado de Santa Catarina, explore o serviço de 
radiodifusão comuriitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998. . 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manífestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa xcelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comrnidade, aI ,iliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integraçã, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e,atodos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre () caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.009776/08, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



i 
I 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIAN~ 1161 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e ª"rt. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.009.776/08 
e do P ARECERlAGU/CONJUR-MCIMGTIN~ 1016 - 1.08 12009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à AssO'ciaçãO' CO'munitária e Cultural dO' MunicípiO' <Je 
Nor'a Veneza, com sede na Rodovia José Spillere, sino - Caravaggio, no município de Nova Veneza, 
Estado de Santa Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema' irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 280 39' 45"Se longitude em 49° 28' 12"W, utilizando a 
freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art.3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter defmitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º ~sta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçfio. 



FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

L ______ , ________ P_r_o_ce_s_s_o_Ad~_in_is __ tr_at_ivo~o 53000009776_/0_8 _________ ~~ 

:Art. 1°-
I 

iNome da Entidade: Associação Comunitária e Cultural do Município de Nova Veneza 
: . ~ 
! 
i 

i ---

ISede: Rodovia José Spirelle, sino, Caravaggio 

--I 

: ,11 icípio: Nova Veneza 
I 

! 

[Estado: se 
.1 

1 

i '\r l 3° lI· L. -

, 

!~oor~~Da.das: Latitude em 28"39'45"$ e Longitude em 49"28'12"Wj 
!~:~ re~ncla: 104,9Mhzj 
i 

~llnero de Volumes:01 

I r' 'f 
,.,1 ... 

• ,,, l. I 

Relatório Final- Processo nO 530110009776/08 - Nova Veneza - se LC 7 
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. . . lG,~ '\~m~ l~ 
REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTE.RESSE."P:ARA EXECUÇÃO 

DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMtJNlTÁRIA ~, " 
f11 . Co 

, r~ 

~~\, {);! \~. Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, I (') 
r t5 Ql 

~ 'I) u ~ ~~ fSlS !t) '. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CU~IURAL DO IVjUNICíplO DE" ~ . .J 

NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. (}!L;fO.!JE/OâJl-.:30 , 
com sede à Rod. José Spirelle, s/n, Caravaggio, CEP 88868=õOO, Município de 
Nova Veneza, Estado de Santa Catarina, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa., nos termos de que trata o item 3 da 
norma complementar 1/2004,' demonstrar seu interesse em executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na área' abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, 
com centro localizado à Rod. José Spirelle, sln, Caravaggio, CEP 88868-000, 
Município de Nova Veneza, Estado de Santa Catarina, de coordenadas 
geográficas 28°39'45"5 de latitude e 49°28'12"W de longitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 
para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta ent'idade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando 'qualquer direito referente á 
autorização para essa execução. 

M lN!8TERlO nó ):: ,-: 11 !!l' 11 t·J !I-'oj , •• ,'j;:I: • 
.... .. .,. - ..... _O"?' .. _"L: 

BR,ú. SrLi,iÍ ... t!F 

53000 üú9176l2ÜÜ3 ·'17 

G~~~I~g"008-Q9:i' 

CPF 043.849.489-05 
Presidente 

Endereço para correspondência: . 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA 
Rua Sebastião Humberto Pieri, n. 355, Bairro Operária Nova 
Criciúma/SC 
CEP 88809-180 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERViÇO DÉ RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA, 

inscrita no CNPJ sob o n. W·(3tO· flrJ3 /0001- ,f}o , com sede à Rod. José 

Spirelle, s/n, Caravaggio, CEP 88868-000, Município de Nova Veneza, Estado de Santa 

Catarina, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 

órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao 

Aviso 6/2007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n. 1/2004 -

Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC 

n. 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Nova Veneza/SC, 25 de fevereiro de 2008. 

~~~ GAIELAJO~U .. E 
CPF 043.849.489-05 . 

Presidente 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1- Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da SinV Não 
Fazenda - CNPJ/MF / 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim/ Não 

V 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim/" Não 

V 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Siny' Não 

I 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim/, Não 

V 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Si~ Não 

V 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim.!' Não 

'li 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da Sim.! Não 
entidade V 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na SimA Não 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o I caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das Sinv Não 
normas estabelecidas para o Serviço V 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade> não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que >a entidade não tem 

/ como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver X 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação Sim Não 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da V Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, Sim Não 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço V proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Sim,... Não 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados V 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

\I 



11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do i---=S:.:im~-+--=N~ã=-0cr-V-j , 
domidlio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante y. 

L:1:.:.:::1_--=S:.;:o.:.:m.:.:a:..:d=-:a::s:..:m.::.=:an.:.:i.:..:fe::s.::ta:.Jç:.;:õ:::e:::s :.:.in.:::d::.:iv:.:.id:::u=-:a:.::is=-:::aP:.:r-=e:::se:::n.:.:t:::a:::da:::s=--______________ -'-__ -'-_~~ .,-'.' " .. , 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o Sim Não 

nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de , / 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 'V 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a LI °3 
forma de abaixo-assinado 1 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente Sim Não 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 

da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e X 
assinatura do representante legal 

3.1- Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 

assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 'v 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 1\ 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara Sim Não 
que concorda em associar-se às demais entidades. L 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo a solicitação de autorização para execução do Sérviço de Radiodifusão Comunitária, junto 
ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada 
em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar na 1/2004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Endereço para correspondência: 

fNf\\o/\i"~"~~~~ ; 1w 
GA~~LE~E 

CPF 043.849.489-05 
Presidente 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA 
Rua Sebastião Humberto Pieri, n. 355, Bairro Operária Nova 
Criciúma/SC 
CEP 88809-180 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à Rod. José Spillere, s/n, BairrolDistrito Caravaggio, 
CEP 88868-000, Nova Veneza/SC, de coordenadas geográficas: 28°39'45"8 de latitude e 49°28'12"W de 
longitude. 



,compro"!lnte de Inscrição e de Situação Cadastral 
--------------------------------------
CGntribuinte, 

Çonfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB 
a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 22/0212008 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUf'JITARIA E CULTURAL DO MUI'JICIPIO DE NOVA VENEZA 

I TÍ1ULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANtASIA) 
** ............ 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA AllVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
9D ~'\-5..IJO - Atividades associativas não especifICadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
ROD JOSE SPILLERE 

I CEP 

~8.8SIl.o00 
I BAIRROIDISTRITO 

CARAVAGGIO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I MUNIC!PIO 
NOVA VENEZA 

füFI 
~ 

I SITUAÇ,õ.O CADASTRAL 

_ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/0212008 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 27/0212008 às 09:44:39 (data e hora de Brasília). 

:Vó!tàr') 
L~:":; ';_.--_~""_::...'-' 

I ?~~:.~= srmAçÃO ~SPECIAL 

© Copyrlght Receita Federal do Brasil - 27/02/2008 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA í\J OI 

Rod. José Spillere, s/n, CEP 88868-000, Caravaggio ~, \.~'.> 
NOVA VENEZA - SC CARTÓRIO AI. AD ' .", '-' 

o -.. .".. FERNANDES 
ESTATUTO SOCIAL 

1 ifp~ICIO dDe Registro vII, as Pessoas Naturais, 
u os e ocume . 1~ '" ,8 Pessoas Jurfdicas 

HeI. Marcus Vi ; q!' "Mia Fernandes 
I - DA DENOMI NAÇÃO SEDE E FlfllS Rua Vitório S~r~:l. - Ed. Mat/ola - Térmo 

, . 88801-010 - CnclUma - S - Fone: /Fax: 148) 437-4212 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNICÍPIO DE NOVA 
VENEZA, é uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, 
de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, com foro na Comarca de Criciuma/SC e 
sede à Rodovia José Spillere, s/n, CEP 88868-000, no Distrito de Caravaggio, Município de 
Nova Veneza, Estado de Santa Catarina, fundada em vinte e dois de fevereiro de dois mil e 
oito (22/02/2008). 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA 
tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; . 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. ' 

" - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 
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§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultâ ea em matérias : " ' O \ , ' CEP 88801-010 - Criciúma - Se-fi 1s:/Fax: (481437-4212 ",'\;'"" ~ , 

polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes \~ J~ 
interpretações relativas aos fatos noticiados; . ~\., , ~ 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre' "'$ " 1;-'; ~ 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

ArtAO- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. ' 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto, 

Art. 6° - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) ContrjJ:mintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participaçõesetll dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à 

associação ou à comunidade, ao município e ao estado. 

§1° - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

Art. 9° - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
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d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; , '. tO O 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; () 
f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, ' .. 

acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10° - São passíveis de punição temporária, demissão ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 11° - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 12° - A ASSEMBLÉIA GERAL, orgao maxlmo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitandb-l:le o disposto no §1°. 

§ 1° - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extráordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, u.m quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

§3° - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §1°. 

§4° - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
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deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia om suas (} ( 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do §1°, \"J ..j2 

§5° - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo os 
discordantes ou ausentes. 

Art. 13° - A Diretoria da Associação; órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro, Diretor Administrativo e Vice-Diretor 
Administrativo, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 3 anos, permitida a 
reeleição. 

§1° - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §1°. 

§2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam' situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14° - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; , 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) . Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realfzação e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; 
e, Substituir o presidente nas suas ausências e/ou impedimentos. 

c) Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres 
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entidade, bem como todos os documentos relativos a secretana;e, urga Izar relato rio 
anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 

d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade 
financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilização 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associação; e, 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados. 

f) Compete ao Vice-Diretor Administrativo: Auxiliar o Diretor Administrativo em todas 
as suas competências; e, Substituir o Diretor Administrativo nas suas ausências e/ou 
impedimentos. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais comü"assõCTaÇ-Ões de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. . 

§2° - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

IV - DAS ELEiÇÕES 
Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. . 

§2° - Poderão participar das chapas somente Associados que façam parte da Entidade a 
mais de 1 ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais de 5 anos. 

§3° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os principias e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de. redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
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obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. r. moem será 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 
de horários de sua programação_ 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 18° - A Fonte de recursos, Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a 
conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 20° - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo à votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior. 

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 21 ° - São membros fundadores da entidade: GABRIELÁ JOANA SPILLERE, brasileira, 
solteira, de maior, estudante, residente e domiciliada à Rua João XXIII, 260, Caravaggio, 
CEP 88868-000, Município de Nova Veneza, Estado de Santa Catarina, fJortadora da cédula 
de identidade, RG n.6/R 4.048.722 SSP/SC e do CPF n.043.849.489-05; CARLOS 
AUGUSTO DA SILVA LUCIANO, brasileiro, solteiro, de maior, comerciário, residente e 
domiciliado à Rua 1 de Maio, 47, CEP 88868-000, Município de Nova Veneza, Estado de 
Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.6/R 3.813.166 SSP/SC e do CPF 
n.021.391.019-52; FRANCISCO DE ASSIS LUCIANO, brasileiro, casado, comerciário, 
residente e domiciliado à Rua 1 de Maio, 47, CEP 88868-000, Município de Nova Veneza, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.408.481-0 SSP/SC e do 
CPF n.215.802.359-72; AIDICIR ANTONIO SPILLERE, brasileiro, casado, industrial, 
residente e domiciliado à Rua João XXIII, 260, Caravaggio, CEP 88868-000, Município de 
Nova Veneza, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.6/R 
467.197 SSP/SC e do CPF n.246.093.079-87; ROBERTO LUIZ MILANEZI, brasileiro, 
casado, industrial, residente e domiciliado à Av. José Ronchi, 840, Caravaggio, CEP 88868-
000, Município de Nova Veneza, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.6/R 2.360.006 SSP/SC e do CPF n.689.191.159-15; e, NELSON 
MONDARDO, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado à Rod. José Spillere, 
998, Caravaggio, CEP 88868-000, Município de Nova Veneza, Estado de Santa Catarina, 
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Art. 22° - A primeira diretoria da entidade será formada pelos seguintes membros: ~S - ~ " 
Presidente: GABRIELA JOANA SPILLERE, brasileira, solteira, de maior, estudante, -----.. 
residente e domiciliada à Rua João XXIII, 260, Caravaggio, CEP 88868-000, Município de 
Nova Veneza, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.6/R 
4.048.722 SSP/SC e do CPF n.043.849A89-05; Vice71:[~.s.idente: CARLOS AUGUSTO DA 
SILVA LUCIANO, brasileiro, solteiro, de maior, comerciáriõ~ residente e domiciliado à Rua 1 
de Maio, 47, Caravaggio, CEP 88868-000, Município de Nova Veneza, Estado de Santa. 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.6/R 3.813.166 SSP/SC e do CPF 
n.021.391.019-52; Secretário: FRANCISCO DE ASSIS LUCIANO, brasileiro, casado, 
comerciário, residente e domiciliado à Rua 1 de Maio, 47, Caravaggio, CEP 88868-000, 
Município de Nova Veneza, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
nA08A81-0 SSP/SC e do CPF n.215.802.359-7-Ê!. Tesoureiro: AIDICIR ANTONIO 
SPILLERE, brasileiro, casado, industrial, residente e aõmtctlia"dõ~ Rua João XXIII, 260, 
Caravaggio, CEP 88868-000, Município de Nova Veneza, Estado de Santa Catarina, 
portador da cédula de identidade, RG n.6/R 467.197 SSP/SC e do CPF n.246.093.079-87; 
Diretor Administrativo: ROBERTO LUIZ MILANEZI, brasileiro, casado, industrial, residente 
e domiciliado à Av. José Ronchi, 840, Caravaggio, CEP 88868-000, Município de Nova 
Veneza, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.6/R 2.360.006 
SSP/SC e do CPF n.689.191.159-15; e, Vice"Diretor Administrativo: NELSON 
MONDARDO, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado à Rod. José Spillere, 
998, Caravaggio, CEP 88868-000, Município de Nova Veneza, Estado de Santa Catarina, 
portador da cédula de identidade, RG n.6/R 2.150.528 SSP/SC e do CPF n.509.825.679-87. 

Art. 23° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24° - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 22/02/2008 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicÇls, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

NOVA VENEZA/Se, 22 dê fevereiro de 2008. 

Visto 

DR. S RGIO DE FREITAS FENILLI 
OAB/SC 19.390 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA 
Rod. José Spillere, s/n, Centro, Caravaggio, CEP 88868-000 

NOVA VENEZA - SC 

RELAÇÃO DOS MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO 

AIDICIR ANTONIO SPILLERE, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado à Rua João 
XXIII, 260, Caravaggio, CEP 88868-000, Município de Nova Veneza, Estado de Santa Catarina, 
portador da cédula de identidade, RG n.6/R 467.197 SSP/SC e do CPF n.246.093.079-87; 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA LUCIANO, brasileiro, solteiro, de maior, comerciário, residente e 
domiciliado à Rua 1 de Maio, 47, Caravagio, CEP 88868-000, Município de Nova Veneza, Estado 
de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.6/R 3.813.166 SSP/SC e do CPF 
n.021.391.019-52; 

FRANCISCO DE ASSIS LUCIANO, brasileiro, casado, comerciário, residente e domiciliado à Rua 
1 de Maio, 47, Caravaggio, CEP 88868-000, Município de Nova Veneza, Estado de Santa 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG no4080481-0 SSP/SC e do CPF n.215.802.359-72; 

GABRIELA JOANA SPILLERE, brasileira, solteira, de maior, estudante, residente e domiciliada à 
Rua João XXIII, 260, Caravaggio, CEP 88868-000, Município de Nova Veneza, Estado de Santa 
Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.6/R 4.048.722 SSP/SC e do CPF 
n.043.8490489-05; 

NELSON MONDARDO, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado à Rod. José Spillere, 
998, Caravaggio, CEP 88868-000, Município de Nova Veneza, Estado de Santa Catarina, portador 
da cédula de identidade, RG n.6/R 2.150.528 SSP/SC e do CPF n.509.825.679-87; e, 

ROBERTO LUIZ MILANEZI, brasileiro, casado, industrial, resid~nte e domiciliado li Av. José 
Ronchi, 840, Caravaggio, CEP 88868-000, Município de Nova Veneza, Estado de Santa Catarina, 
portador da cédula de identidade, RG n.6/R 2.360.006 SSP/SC e do CPF n.689.191.159-15. 

Visto 

~A~i1~ 
CPF 043.8490489-05 

Presidente 
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DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 0('\ 
~ \"'$ ~ " 

Eu, GABRIELA JOANA SPILLERE, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA, 
declaro para os devidos fins que: 

411 o endereço completo da sede da entidade é à Rod. José Spirelle, s/n, Caravaggio, 
CEP 88868-000, Município de Nova Veneza, Estado de Santa Catarina; 

411 todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação; 

411 a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

411 o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 

411 o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nO 1/2004. 

• as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 28°S39'45" de latitude 
e 49°W 28'12" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rod. José Spirelle, s/n, Caravaggio, CEP 88868-000, Município de 
Nova Veneza, Estado de Santa Catarina; 

• a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n.1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; . . 

• a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao. comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Nova Veneza/SC, 25 de fevereiro de 2008. 

CAR Ó 

ELA JOANA PILLERE~ 
PF 043.849.489-05 

Presidente 

Endereço para correspondência:' ERAl 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VEN,ª~.)\J\CO PÚBLICO FEDACC'ES 
Rua Sebastião Humberto Pieri, n. 355, Bairro Operária Nova '·I:"·I,\~~TÊP.\O Df\S COM\N~C 'I'NJl'c' 
Criciúma/SC J'i ""'" .. COM O OI<.IG ,,1_ 
CEP 88809-180 



DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE 

NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. tO.! 3iCJ.g2J/çJaJI-:tO ,com 

sede à Rod. José Spirelle, s/n, Caravaggio, CEP 88868-000, Município de Nova 

Veneza, Estado de Santa Catarina, através de seus abaixo assinados, declara 

para os devidos fins, que: COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE 

TODAS AS NORMAS E LEIS ESTABELECIDAS PARA O SERViÇO DE 

RADIODIFU~"~~89~~~~~,~~~ 
I-V"I-hll""\'~P,IO . . CD\IJ1\,I!IC,c\çuLJ • 

I 1~;j b OP'GIN,L\L 
f)iLc2;;:j~!'QNoVA VENEZA/Se, 25 de fevereiro de 2008. 

F 215.802.359-72 
Secretário 

ROBERTO UIZ MILANE 
CPF 689.191.159-15 
Diretor Administrativo 

UGU TO DA SILVA 
LUCIANO 

CPF 021.391.019-52 

NELSON MONDARDO 
CPF 509.825.679-87 

Vice-Diretor Administrativo 
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03/03/Z008 - BANCO DO BRASIL - i4~0ê: 14 
350814659 0305 

OUVIDOR1tl flD 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE! TFT TRANSF F!NÁMC TESOURO 

DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

03/03/20013 
e0,00 
ê0,00 

.... _-----_ ....... ----------------------..... -----..::.------ --.... -
IDENTIFICADOR 1: . 
IDENTIFICADOR 2: 

NR. AUTENTICACl\O 

4.100.030,000. U.S.B22 0 
09.380. ge3/000i 90 

C.72E.07F.a68.ED7.3~2 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio .à inici9tiva a SSOCIAÇÃO COMUNITÁRiA E CULTURAL DO MUNICíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 
~ ~ V. ~ '1- 12-, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 

VEN ZA/Se. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
ap9jPA21niCiath~da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 
tJ7- íJ- f2'f; ~./ 1tJ ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 

VENEZA/SC. 

c 
c 
Z 
-ri 
r1', 
:;:o 
m_ 

N° 
01 

02 

e) o ~~~~~~~~~~-2~~~~ ______ ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~=A~~~~~~~~~~~~~~~9r~~~~ 

QP ~~-+~~~~LL~~~~~~ ______ ~~~~~iL~~~~~~~~~~~UQtiJ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~74 ~ c/) iF 
$" (") 9 
OO~-+~bl~~~~~~~~~------~~~~~~~~~~~~~~~~lL~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-l 
<, ~ "2:0 
3J ~;l '( 
-(") 

//,0./ v - - VII de 2008 .91J) ~OVA 
,20:::0 
''P.m » 
r':w'F"' 

!: -T1 

á~; 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
ap~Lo ' ini iativ da ASS ;;>,CJAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNICíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 
~. tA,/ f(J , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 

VEN ZA/Se. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
ap~o à~l).\ciatiVa!~s~gçÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 
'{) ~ '} (), ~ .~./ ~ . , que tem por interesse executar. o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA· 

VENEZA/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
lJ!jiO à

6 
iniciativa ~ ASSpCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 

3 ro . ~'tX;t)1- 9D , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 
VENEZA/SC':"" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
aw à nici~a;:a ASSOCiAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 

(='í§~t2. 3~/-" jfiJ ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total 
aã!p.à~iniciativa ~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNICíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 

-p O. ~;3tCf20.l -1rv , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 
VENEZA/SC. V/ 

NOVAVENEzNscfl-de ~ de 2008 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
aRQ.io ~ini~tiV;m2. SSOCIAÇÃO COMUNITÁRI~ E CULTURAL 00 MUN.ICípIO DE .N~VA_VENEZA,. i~~crita no, CNPJ sob o n . 

. 3'f)O . ~Z3 J ,/ S O ,que tem por Interesse executar o Serviço de Radlodlfusao Comunltana na cidade de NOVA 
VENEZA/Se. I 

--------_._---- ----

'-,-

I?- . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa -" ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL QO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 
Q5 }/&o.g)3 Orooj - 30 ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 

VENEZA/SC. I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
al}!o à iniciati&1!aa~CI.~O COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 

tij/ â W . - ? / ~ , que tem por interesse executar. o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 
-- ~ - - , 

/ ;' - "4",v-' (".-_ de 2008 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à ini~ia~/ASS_OCIA~9 COMUNITÁRIA E CULTURAL QO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 

7':3. J to . -); {)(}Ol-- yu, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 
ENEZAlSC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
a(j. i~ ~ i~ati'Pél da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 

, '/10-. :;;Z} I ti'm/- q () , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 
VENEZA/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoi.Ç> à)niciativa a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI~ E CULTURAL DO MUN.ICípIO DE ~~VA_VçNEZA,. i~~crita no. CNPJ sob o n.' 

~'f- f,. '.[3 7 - dftJ ,que tem por Interesse executar _ o ServIço de Radlodlfusao Comumtana na cIdade de NOVA 
VENEZA/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa 9a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNICíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 
~~1'tJ IIJO(} J -' 1tl ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 

VENEZA/Se. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem7.2.4 da Norma Complementar nQ 1(2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa d~ ASSOC~ÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL QO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 

Of- '510 .. fI} / 000/ - /0 , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 
VENEZA/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à inicia0{a da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI~ E CULTURAL 00 MUN.ICípIO DE ~~VA~VENEZA,. i~~crita no, CNPJ sob o n . 
. I2f -"3fo. i:!31/?at:l/ - to ,que tem por Interesse executar o Serviço de Radlodlfusao Comunltana na cidade de NOVA 
VENEZA/SC. ; 

,dP2!1/!t11A2 de 2008 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa a ASSOCI ÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 
C . . q.J a I ~ (), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusâo Comunitária na cidade de NOVA 

VENE SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 

~/ . 1: - 30 , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 
VEN ZAlSC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° 1 NOME lEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 IWJ..,""';''l1 Q,YY"'\~ ssfI2,5'1a.Á~ I ~ .~dlt.o ~ 1~5-f>B01 ~ 
02 

03 

04 

05 1~~~ssrc2. '8QO 648 I~<À- llÁ;=?~~ -P~:.,I~gg05 ood .. - ~."\ 
061 ,~ -C __ J-.", ",-C ~. sç~~~-[ "fY/fle) I ~~ b~ r)~ ~ yS- I <:;,....$(k6f~..:>IC-~~ 
07 

00 ~~~~ 

09 q ;tJ . LU YU. «2 

~~ IZUC'tVYO&1 b10Ui'o.fp;00 1- - i I?\.)· \ Ic:e .~.-'> - CelA VI!() 1i:5~6~ P 
12 

13 I \: :.l4~ ~i(S-tD+ 3.32'r,O/l( -I)J, V~~-e..L Q - Ce"",-l,,-....---., 11\~.'6t,Ç.GlGQ I ~ 
TV 141J 

15 11 UCC W\oJ &,VVtO qt1\.~ JJ ·UPM eL~ - CeV\VIft) 1P,5~:S 0cê1 ~ 
16 I v P"'--
17 

18 

19 
fl 

20 1 li 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoiq à iniciativa da ~~CIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 

, 38v _ 923 ro I ~9 O, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 
EZA/SC. / . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áreapr~!endida pªra a presjaç_ão do ServIço. 
N° I NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 I d2ú R! s/e )0 IX CUl?lnJ~Y2 01G OD91-Spo frJ2/ro ao 1,5(0 '- ÂJ'1I --=18€H3 h~.;.. ~ p~~ \0 \ 
02 kL JI;s_ P_",..L Vll--- 55, 'C; rZC/'K yfC(') L "-L_~~ / cr-- \ 5s)] x-GJ ~ 
031 ~IJ~~ t:>~'R~flíts's.~3,9.2 'I-~ v ok,,(b~~I-eB-~~otd ~Cd~ 
04 I-l»>.i 'í'f0JJJ~b ~v., 5~fILt~~.1\{1-3 In_~9-À,.en __ o l~g0650ºº I .&-~ 
05 1f]a,JJM N, sJ), ((fUJ 'SSP 133F391'3 1,/'l/"\ no Jt~;:v 15?~JÁ\ooo I /~ 
06 

07 

081/~(J,{.c;\ G:w,!h-ek .5oll·;' 'SS1'-13.0/5.059 IfJZo.rJ.ot....(:(;~/\tOv2.lJhtflo-.9 Ig(-8bSOOO I ~~jau:í" 
09 I~JY,?~.i.U ~ji 'd'::t)r'ttb1dZf3~},65é10;(J 5aõ \)j!?~,,(./õ 3v'./õ lJ'gf3cJ.16.l1!//'~~1 
10 r~ ~~ --~~pj ~~j6-03th I ~-A06~~'-'- ~t6~Ot.2oJ /'ltrJ2>J 
1~~,,-- tJ _ ~~."---- SS?~-~,;2.l 6,&i'<j I MJ.p /c"~:Zá - 1,ªcc86:=;·-ood· ~ 
12 I (jfr()U Lu-, /1IrJ /lu U,U9-0 ~p+-1~ l/ L(tj :) rft~ [/J;t 1?,"l f ~ -175':2tS',LKo,ó.,d f /JO/.u~S) 
13 1'\'/ ; .....-.~-

14 

15 

16 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa di ASSOCI~ç.p.O COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 
tJ'! -~O 9c&3~(}1- ,.1rc) , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 

VENE SC. 

N° 
01 

02 
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04 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
ap~ à iniciativa ~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA É CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 

v--; :J(O. W, mOI - 1 (J , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 

16 

() Cl~, 17 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total til à ([:lciativa di: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 
" J O. U3 f);J/J! ~ qf) , que tem por interesse executar o SeNiço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 

VENEZA/SC. t . 

, --- ------ --- -- J 
N° , NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 a &.Y:.CUV\ d n_~ -yV) ,VU){26·9s qbQ?-Q J - j !.,!.. tJQ~ f" JlV'?'1/l 5h~j) fi" A'O kí.':)CD ~e~ 6~ ([)()( ri i.15:z.... _IM! 1l/(9"fj ~ 
02 ~oU\-c-/Õ Vv1JL)1J)f)j' "36jJ .J5lCi Ct2bssi? ltu l}nli '1_-", ç ~J),~n g~õ6~OüO ~/ ___ ~.-
03 -, ~ J 1; g~ ___ v-i: ,-. 'Ssp '1,0 !lsgt !:.::/~9 J J 1//. ii, ,i. c: 7 ,) i Z"'-t ~ 8"?_6f'([)oO :1':~ ) ~ ~ ,.-. ... 
04 l~-,.;, 1-] ·2/kI.A~ ssP ~ J~( 1~q') I-<M \~fOA~J'-Yb'7ff ~l?K6?-ooo ~f/k 0/r7 ~P~ 
05 LlvT .A HJL /\ . .r~ ---/1 n [)~;,~I} 1Sqd.-éfJ ''YtA. wJ.A L./S.J ~J \~,?f,güoo Dn'; t I.r fv1~~ /'> 

06 l-t~~- D~ ~~pé13d:.1-r;~ j..", /.../ ÚJ. ~oc?'J- j/ 1~8R6~ooo 410(';,4//l""":r}llt.~ 
07 +JC0.vJ;:;) J";,/'Lev-f /l;/C4NíLSSP, 'B(8'Og~2? t<",c. ,t'lcl,J-;1l/l S1o;/-e ve' 18'KR6~oeJ( &I.A~J.~ Lftt,-(C1fLt 
08 l / ,~~6~oo() 
09 " 19? ~ R E«OOt:> 
10 )( ~96Çaa b 
11",_ ,. R f( ~(r, X'ooc 

12 • ~g~b~oC 

13 I~ ?f~bfO<Dt 
14 l(:K ~b1ro'(J 
15 ~?f6~ODtp 
16 % í?~G,fcac 

~ 17 1?f F6 focO 
: 18 ~S R6 f<D(D1) .. 
; 19 ~1'? ~6 S7DO{[) 
j 20 /1 ~f t?6 }?OO) 

, ~H/I'IAfi-o 

\,:6~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
aP9io à iniciativa r:l5J ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 
~O'1. ga I . tfO ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 

VENEZA/SC. . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio àiniciati~ da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 
Clt- 7(a,~ ft?@1 ---1V , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 

VENEZA/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° CEP 
01 8g~68coo 

02 cJiJ6?ooo 

03 rÇ)OJ~ _ ~ ébvy\~ ÇS~h~L!b«JS7-i.I~ V ~ "rf\~~~l. 1~~6't-(D3~ 
04 

05 " 

06 

07 / 

08 

09 

10 

11 

12 
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14 

~ <: 15 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa dfiASSOCIA.-C)\O COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 
09. J1 Q .1l;i JOO / ., ~, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 

VENEZA/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME lEGIVEl IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 r4/7Jl'o/W .411~Q.r;do ~cjt.J! J P\ ,(1 CzJ..~~ ·AY2,o IV; Wu f' ~ ~ 36,(~ o ~ ;~=h-"L 
02 1\./J.Jv-'; ~ ~- O)JJJ~ 1~,']O)}1 ) i 1/ \~3Z G'Sáí"' I ":It~ 
03 I ~~" (6. ~o-n'10dN 14<.: ~cb ~\ G<ó-f- 1R'8'6'6S'-0E0 1 L40:j('-d..-=--. 
04 I Cr./ - ,IJ-.. V I (J r -H-l-I I ~ G :a /l;Z., -Y I I I -

19,(J.AI"< ..... __ I0'º~I""""Jif1. . I"~ ~'0P V\.MJ , ~~. » Vi )(~ ~ 5 -0:;0 r;ltJ~ ........ 
05 I lY/udJrl ·nln71,) hf]llkf---rkiJ({-Jfii>l-7j71tlljli J ti IAAl1h5·000 I -~~1tIf(ff/ 
06 k~ \) , (-I;'; V).~ó '59((,1/2/ lf2.36 I~<~ (~~ ~ .Q~"fc.hC fDév 1'1\5?365'00:> 1 IcltIA:J.~ -
07 I:~.t~ L ~ ~ J IT/\~~ .. C0~ac; ~/\'~ 1 rg~b50D~ ~ 
08 11~ ~. ~ Irnw~ tD5V'(,dd.o fu':v.\c;, o~ 1 'St>'6G,s.~1 d{}t)~ 
09 I rlJ~ .... fJ, /Jw -~é. 4v. !P$.9' 7;&:;--.-1--:; ---v f, I R.f RC,i&.a.cl Q/Y 
10 I 7 (J i) "I o ,.. v-

11 
! 12 / 

13 f7 
14 

0C~ n º G; fi 1~ soe o o o 17 ~lO I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
aRgip à iniciativa ~a ASSO~ÇÃO COMUNITÁRIA E CUl, TURAl DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 
{J'j .!J~O U4. 0001· .o ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 

VENEZA/SC. 

I I \,),U!l7J.u....,. cp~,~~..n ~ e Icc. V' .)0. dei 6 I ~"< 1,.1 Q", _U:hn:,Jlp .. \'9º'i'1n Q.\I .. n:LOJ)2Af D Õj:5 o D (,2u'f ':JJ1A4~ dL 'f1~ i/... - - n - -- - .. .. -- - ...,. (-tO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apqJg, à ioiciativa da ASSOCI. CÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita noCNPJ sob o n. 

,f.Z( t){)O J., O, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 
VENEZA7SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
ap~,io à iniciativa d~ASS07CIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 00 MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 
ru3-Z>lM' 'JJJCIlO . '20 , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 

VENEZ . C. 7 

Af ·d d baixo indicad t~ d tendid ~ do S _ .. 's--

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
. ..MSINAT Ib li. ..1L 

01 nfff'd46 {JyJ;17tJfr(Jí7t? SS p? fLjL~3L {I( ~!r-f' P7!V\ r-(~II1#(-ifl7-L 'X 9.R. ÁC:: cxx::. ~LD/J(lj/~ 
02 11M lH2 <] (J..,IJ A n.. /). L íl P S 4(1 fY1ÓJz~ s.>L i :1 ç r;, DI élJ ~' '9 if Yl, tJ(\ ~ / m "6 r.> .4,0+ e \ S/iJ R~8 G5CO(; ~./...:6. 
03 r!\Í) PruR-v }O 1\ f.f-il. lU r- Ll R sç'P j , ~(cFj.i1l0-0 J'(u A- "\)~~CIt-teLos ~:Il--i:V-/rJ, tJf:I~~ ií- '5 r f 6~ --Ó()1 D>71~ 
04 I-rS,o\oe\ 6Pt-J~ De::- 6o(Z,.B~ $S~ .2-<51--'1 to" A\ ') b\.j ó"t"Q 1'''0 t-JJoM'W-o ~~~lo:;Q:O lV [}IV R~t(J (.i fiPfft. 
05 \, .Ir-. BO~~~~ 
06 ~2-ºiQ...Qorv) e_ dSl 3&~~SS ~ 2 G, 2-88' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
aRoio à inici iva a ASS~~AÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL QO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 

> • '17 /. i U ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 
. V NEZAlS . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa % ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 

tJf -$0. 9Li, ô'/-&t? I ., 1& ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 
VENEZA/SC. 

d - ----- -------- --------- - --- -- ------ -::;;--1 ---------- .----------- ------ ------,::------ "--- --.--- r------did - do S 
N° NOME lEGIVEl IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
01 'ftJ P/iJ1,:.n )7; j., H11/1 ' J3?k\ pU . :5 .tii Y/;Cj I/uJul11 , 
02 ~~k~'-"-~Oh~ ,\, <)8'1. u l-! ~ IH/. \!r~~ .)J-A Y/.?~ ~ .~ ; 

03 /1:1i;er /J;( IÓin C-ê! O 3;2m./&Z3- 2, (N \/CI/vrrlr/n d'fJl/e.e-e ~6\COO d1ff!LZL/'rI.././.4.4. / 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
ap9,io à)~ciativ~?da SSOCIA ÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 00 MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. 

li _. ;;;rO- ff~} / --->, D, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVA 
VENEZA/SC_ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° I NOME LEGIVEL IDENTIDADE I . ENDEREÇO CEP • I D A&SINATURA 

02 

03 

04 

05 !ltn.~~G.V.2.",'~,UH~.cvV... IR. q~ ~ 1~~tS?6~cool GtR 
06 I K:uJ",,) rJa. <;; J v'.:,. {) I j' gg c, ~ 000 

07 ~ /- At,O YA'1///7L J! r?A'VI-:': I IJõ~ ~ IE--2t'6 P~C(J) I 11 

08 I~ R.b.~d~olo <..I I 543S9"1--;1, I~ liZ~ ,1{O5 Igg·gcp.ç-~JJir 
09 I \\/ I } 
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Remetente: 
Assoe. Com. De Com. E Cultura de Serra Alta 

, Rua Silveira Peixoto, 71. Centro 
Porto União - SC 
CEP 89400-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SSR/DOSR - MC 
A/C Sr. Dir. do Depto 
Espl Minist., Bl "R", Anexo B, SI 300 Ala Oeste 3º Andar. 
BRASILIA - DF • 
CEP: 70044-900 
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[RadCom] 

Lista de Resultados - Processos 

UF Loçalidade Aviso No. Processo 

Nova Veneza 25 

SC Nova Veneza 25 53000.037103/03 

http://intranet:8082IradcomlentidadeConsultar.do 

Página 1 de 1 

Entidade I Representante 
09.380.923/0001-90 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA E CULTURAL DO 

MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA 

IFORMATIVA COMUNITÁRIA VENEZIANA 

S· 

EM AI 

INICI 

EM AI 

INICI 
Roberto Crispim' 

30/6/2008 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009776/08 Localidade/U F: Nova Veneza/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S3945 28S3812 
Distância A:B 3.95 

(IBGE) 
Longitude 49W2812 49W2952 

I í Processo 

> 1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

ROD. JOSÉ SPILLERE, S/N, CARAVAGGIO 

2.1. Endereço do Studio 

ROD. JOSÉ SPILLERE, S/N; CARAVAGGIO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conciusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

ROD. JOSÉ SPILLERE, S/N, CARAVAGGIO 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
*** Tem concorrente 
\('~ \ I A 
~. 

-~~-
)Regina Aparecida Monteiro. 

( .. __ . (Analista) SERV/Cn D,' 

ACO 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

lVilNISTE~/' '.lOUCO FFncr, 
30/06/2008 CONFERE C:~~;QMINI(1~d,~~~ COA 'y 

Em, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000009776/08 
LOCALIDADE: Nova Veneza - SC 
ENTIDADE: Assoe. Comunit. E Cultural do Município de Nova Veneza 

tDESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 02 de setembro de 2008. 

1c 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009776/08 Localidade/U F: Nova Veneza/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

o Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 
J~~----------~----~--~--------------------------~------~ 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

fls 23 

9. 

fls 23 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls 23 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls. 06 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos - art. 13 Validade: 22/02/2011 

Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Nome do Dirigente CPF 

Gabriela Joana Spillere 000.000.000-00 
Presidente Sim Sim Sim 

VicePresidénte Sim 
" . 

Sim Sim 
: 

.' '.' - '...: 
Carlos Augusto da Silva Luciano 

111.111.111.~11 
'. . , . 

Francisco de Assis Luciano 
222.222.222-22 

Secretário Sim Sim Sim 

, 
'.' ':'. ,.> 

, 
", 

T asoUreiro Sim Sim. Sim 
: .... 

: . . .. .... 

Aldicir Antonio Spiller~ 
: ,. ... 333.333.333-33 

- - . I . 

~"'._-- . ' 

04/09/2008 RadCom 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS PE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009776/08 Localidade/UF: Nova Veneza/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA 

Aviso: 25 Publicação: 

Nome do Dirigente 

Roberto Luiz Milanezi 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído 

04/09/2008 

05/12/2007 

CPF 

444.444.444-44 

Prazo: 19/01/2008 

Cargo 

Diretor 
Administrat 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

555.555.5~~:55 I ........ \/i6e. Dir. •...• . ..•.... Sim 
.• . .•..• ·c I Adrílinistrativ ..•. .. -·i··. 

RadCom 

Canal: 285 

Nacionalidade 

Sim 

Sim· 

j 

Página 

Declaracao 

Sim 

Sim 
.. 

2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
f~~:l n'~"~:~" ~,~~', , ~1V 

Identificação do Processo (~\\,>(Y ,\~~l~: 

Número: 53000.009776/08" Localidade/UF: Nova Veneza/SC D;;,~ 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZV 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S3945 28S3812 
Distância A:B 3.95 

. (IBGE) 
Longitude 49W2812 49W2952 

Processo 

I , 1. Entregou documentação tempestivamente? I 
J 

2. Endereço da Antena Proposta 

ROD. JOSÉ SPILLERE, S/N, CARAVAGGIO 

2.1. Endereço do Studio 

ROD. JOSÉ SPILLERE, S/N; CARAVAGGIO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

, 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? i 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

ROD. JOSÉ SPILLERE, S/N, CARAVAGGIO 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnico. 

t, 

I ~ 
Regina Aparecida Monteiro. SERVIÇO 

/ (Analista) II;]/NIf.l7tR/n" " FEQ~f~At 
, / LU{ljFEF::r:: r' :u I..-UIVIINICI\ÇOES' 

05/09/2008 \., . .. / ,Q~ea-':;~~PRIGINAL 



.t 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
Brasília, O S de .~de 2008. 

GABRIELA JOANA SPILLERE 
Associação Comunitária e Cultural do Município de Nova Veneza 
Rua Sebastião Humberto Pieri, n° 355, Operária Nova 
88809 - 180 Nova Veneza - SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53.000.009776/08, na localidade 
de Nova Veneza - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2a FASE: 

A documentação elencada no subitem' 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: " \ 

1.Formulário C;" Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem12.l alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
sub item 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela­
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

S.'f;:t:;>\'P/'(." . -r,·v· !:l. >;) ... 

RAM - DOS/SSCE-MC 
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3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade obje , '~\~,iiiP/ 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do . 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBfl, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional ~abilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, deClaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0112004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91 dB fl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no' subitero 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme det inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar Ql/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga d 

RAM - Proc. N° 53000009776/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
SE:RVIÇO P8BLlCOFEDEFML 
MINISn:~(IÔ)[i}AS;80MIN1CAÇ()ES 
CONFH(fS e::ÓM'(C) OHIGINAL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-66l7 

12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
Brasília, O S de~de 2008. 

GABRIELA JOANA SPILLERE 
Associação Comunitária e Cultural do Município de Nova Veneza 
Rua Sebastião Humberto Pieri, n° 355, Operária Nova 
88809 -180 Nova Veneza- SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.000.009776/08, na localidade 
de Nova Veneza - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2a FASE: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

l.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no sub item 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

a.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

RAM - DOS/SSCE-MC 



3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB)..l, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no sub item 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissi~nal habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dB)..l da emissora não fica situado a mais de um quilQmetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme det minação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosam, ~ . 

CARLOS ALBE';;REIRE RESE 
Diretor do Departamento de Outorga d 

RAM - Prac. N° 53000009776/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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I PREJ"~~= =>ML"TRADE fORMA AR 
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'Ni {' ,Ofn06677/2008IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
"~~ABRIELA JOANA SPILLERE 

'E 

~ 

ASSOC. COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNIC. 
DE NOVA VENEZA 
RUA SEBASTIÃO HUMBERTO PIEru N0 355 
OPERÁRIA NOVA 
88809-180 NOVA VENEZA/SC 

D!=CLARAÇÃO DE CONTEUDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINAC/ON 

~TAIRE --"'1".0:-; 

I 

'ATAIRE (,Ür' 
, r, ,,' b /l, {.':" ....,~, -\ - ,". , I I o," 

\'~;t7\t 
~ 

UF I PAis / PAytf" ;\'ill o" 

I I '11 L I 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA; PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO; VÁLEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE. DESTINATION' 

----.1----.1-
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlS/BLE OU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECF"'õDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT, DO EMPREGADO / 
S/GNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOlUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/16 114x186mm 

I 

, I 

'J) 
!.lJ 
Q 
C> 
« 
r " 
'-' 
Z 

O~O ~, O 
'-'U ~ 
::::J Cf) O m q:, 

,:) O (;,.; 
11- 0lilJ 
O õ:,~ 
C>"W W 

s: ~;~ Cr:: ZO UJ -';::=')-~, 
Cf) ~<2':-\.J 

~ 
'W 



RC 3 3 9 3 7 9 6 7 5 BR r""'} 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LlVRAISON ,~ 

I ====\' 4e----" J .. 
1""OM';Gt~Mím~ il~~ --l-.!~ __ l-.!~ 

. ---. ,11 --
. ". : h I h I h 

PREENCHER COM tETRf. D~ FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAC'DO REMETENTE / NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR 

~O 
. I ~,« Il:: 

I O> :::> 
O::> O 
0>--1 I­
Wo UJ 
0::> Il:: 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO IA 'RE~c;r,~'b"i8 de Serviços··d~· C~'l~~mic::;~ão Eie[;',~r:k~;:\ U 
t .~ I ...... ,-.-1. ~. . ;. 

i ;'\'1\r'\01"'~~l1'f\Gnlt,~ rri.o tn'lfnrm!:l n(' (-:·'.:r·:',~-·f'l·.-:-· 
Ww 
Cc z 
W 

CIDADE / LOCAL/TÉ 

DDDDD-DDD /r'~ 

____ ' _._~.. .c-;'J~c..--:c;:;:,,-=,:;",,-:,;,;;;;;;,"-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO Ó r; 'f d IO@SSRlDOUL -MC 

,processo n o~~ ,DOO, OO{. t }G'!Op Localidade: V~ ~ ~ :., o:::, . 

'Entidade hc. ~--Uy,,:/,..(~· db. ~~ d?P'/J~"': 
) Úru~tidade no locallbairro /Oti com concorrentes: U arquivado, CJem análise, Uem exigência, U Íns1 

EXlpÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
l!f0 Cl~':'.J.ll;)~'i~EL:; p(L'.:'i.J.~.:::~ ... ~tG) .. ·:::st~~~~(lo -.: ~'r)res~' ü~:J.~;:v -ia ~(:6uL.J.L(, J0~-Jli ... ÇllUi~~io :!.Jcii'~0 clD6vliccl. 

L-.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, !11 ;011200'8 

FANTASIA: 

~ Cumpridas integralmente. 

) 

Analista responsável: ----f'<;"L-=C-=-::::~-------------

SIAJ'E:---,L-.:.-___ -='---_ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

·.SEDE: _______________________ _ 

Observaçõçs': 

DIRETORIA: 

Brasília, __ --:/ /200 Analista responsável:, _____________ _ 

SIAPE: ______ _ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 1-o1~ /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
Brasília, 2.y de~ de 2008. 

GABRIELA JOANA SPILLERE 
Associação Comunitária e Cultural do Município de Nova Veneza 
Rua Sebastião Humberto Pieri, n° 355, Operária Nova 
88809 -180 Criciúma- SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53.000.009776/08, na localidade 
de Nova Veneza - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2a FASE: 

A documentação elencada no subitem 12,.1. e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1.a1ínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

a.I) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

RAM - DOS/SSCE-MC 
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3. planta de arruamento em escala compatívelcQm a área da localidade obj~~~Aa Cil 

outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assin,alando o local de instalação"'db '. 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB fl, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c'~da Noima Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena tran,.srnissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação ver~ical, e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização'circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as ·condições exigidas; no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

6. declaração do profissional habilitado atestandÇl que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o' caSO" declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem, 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

'(,", 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissio.n~l habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBfl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no, subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - AR T . referente à instalação proposta, 
conforme disposto no sub item 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR 'Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda .a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar O 2004.. ..J 

~'7 .... , ... 
OSALBERTOFREl~SEN~E 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - Prac. N° 53000009776/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 1-0"+02...-- /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 2-4 de.biÍi~ de 2008. 
À Senhora 
GABRIELA JOANA SPILLERE 
Associação Comunitária e Cultural do Município de Nova Veneza 
Rua Sebastião Humberto Pieri, n° 355, Operária Nova 
88809 - 180 Criciúma - SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.000.009776/08, na localidade 
de Nova Veneza - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2a FASE: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

RAM - DOS/SSCE-MC SEI:;:VIÇO PÚBLICO FEDER,~L 
MINISTÉf-<IO DAS COM!NIU.Çty:S 
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3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional l!abilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0112004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas téénicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dB~ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no' subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar O 2004. 

~--'C-r ......... LJ 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - Proc. N" 53000009776/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC (-)H~vl((O F'ÚBLlCO F[DERAL 
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CONFEr~E COM O Of~IGINf\L 
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F 
A/C: Sr.larnoal'(61) S'!11-6547 

Assunto: Ofkjos de exlglnda do ptoces$O 5'000.009776/2.008 

favor enviar para o fax {!II5} 3326-2509 0$ ofléio$ de exigência abaheo eleneados: 

66n - OSf09f200'd 

7Qn - 24/09/'l.OO8 

Ambos slo referentes ao processo 53000.009776/2008 da ASSOClAc;AO 

COMUNITÁRIA E CULtURAl. 00 MUNIc(PIO OE NOVA VENEZA. para RADCOM. 

Anexo 5egue cópia da procuração nos dada pela entidade. 

Grato, reitero meus votos de est'm~ e ,",preço 

~)ERVIÇO PÚBLICO FEDEF~AL 
MINI8l~RIO COMINICAÇÓES 

COM O ORiCINf\L 
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" ~w 
PROCURAÇAO ,:,,;\' j;,j:r:j 

A ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNIClplO DE<~ti)tA:,"t.f~~~ 
VENEZA, inscrita no CNPJ sob o n. t{iclf(J.@3 Itm/- !la . com sede à Rod. 

José SpirelJe, sln, Caravaggio. CEP 88868-000, Município de Nova Veneza, Estado de Santa 

Catarina, entidade sem fins lucrativos; legalmente constitUída e devidamente registrada nos 

órgãos competentes. através de sua representante legal, Senhora GABRIELA JOANA 

SPlllERE, portadora do CPF n,", 043.849.489-05, vem através desta, Outorgar poderes ao 

Senhor ROQUE LANDER MENEGAIS, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 

Marechal Floriano, n° 4003, Bairro Centro, na Cidade de Cascavel, Estado, do Paraná, 

portador da Carteira de Identidade n° 2.942.125 SSP/SC e do CPF n° 782.211.889-72 para 

que o mesmo possa: "REQUERER", junto ao Ministério das Comunicações e demais 

Órgãos Públicos, VISTAS dos Autos do Processo de nO 53<x>o. 00 91-1,6 I UJJ'f1 , bem 

como solicitar CÓPIA Integral do mesmo; assinar declarações; assinar anexos; pedir 

reconsideração; pedir desarqulvamento ou arquivamento; impetrar recursos; requerer vistas 

e cópias de processos concorrentes do pleito; bem como praticar todos os atos que o 

referido mandato lhe assegura, pOdendo substabelecer todos os referidos poderes. 

No Processo acima citado, a Outorgànte requer ao Ministério das 

. Comunicações, autorização para Explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária na 

localidade de NOVA VENEZA/Se. 

Nova Veneza/Se, 25 de fevereiro de 2008. 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AlC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

~ii INiST~RIO DA' CotA UNIOA OOES 
BRA '(LIA· DF 

53000053088/2008..94 
SEAPAiSC 
2!ii1'1 i 1'2008.1)1 :65 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n. o 7072/2008/RADCOM/DOS/SSCE­
Me de 24 de setembro de 2008. 

Processo n.o: 53000.009775/2008 
NOVAVENEZA - se 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCiAÇÃO COMUNITÁRIA 

E CULTURAL DO MUNICipiO DE NOVA VENEZA, com~.mico que estou encaminhando 

em anexo toda a documentação sollcitada. 

\li Projeto Técnico. 

Nova Veneza/Se, 03 de novembro de 2008. 

, \~~~~J~t~ 
CPF: 043.849.489-05 

Presidente 

; 
! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
'fi' 

I ~ I Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR ~ 

" :;:; " 

Departamento de Outorga e licenciamento - DOUl i'~~ 
" 4<, ~?~. '-':. 

"j I FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
".":'\"I,~)~;-, .. ; .. ":1. ~ , 

1-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 

í Radiodifusão Comunitária - RadCom I [ I I 
uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

~ DENOMINAÇÁOSOCIAL 

I ÍASSOCIA~ÃO COMUNITAR~A E CULTURAL DO MUNICIPIO DE NOVA VENEZA 
DENOMINAÇAO SOCIAL (CONTINUAÇAO) CGC 

I I [ 09.38cfé2g~OQRj~8 I 
I 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA :~Ii/VISn:RIO DA°tlCO FEDER 
LONFEflilê: . S COMiblll:;:'/iR .r 

r- /IfJ/' e(j1íli O 0o, .., ,,6 :'~ 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA L.lfI'~~J_/ '/1 IUIIVAL 

'" II LOGRADOURO A -='-~/ 

RODOVIA JOSE SPILLERE, S/N ~"-~'!-'~::.: __ . 1 
(11 LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO ~ 

I II CENTRO I 
CIDADE UF 

I NOVA VENEZA II SC I 
CEP DDD TELEFONE RAMAL FAX E-MAIL 

I 88.868-000 II li II II II I 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
I r-LOGRADOURO 

II I RODOVIA JOSE SPILLERE, S/N 
BAIRRO CIDADE 

I II NOVA VENEZA 
I 

CENTRO I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRAFICAS 

I . 1I se 1128 o 39 ' 45 " sl149 028 ' 12" wl ! . -TRANSMISSOR 
·r-"IFABRICANTE I 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - TELETRONIX I I MODELO POTENCIA SAlDA (PT) CERTIFICAÇÃO 

~I SP - 5025 II 25 lwatts I 0680-03-0528 I 
7 - ANTENA I TORRE 

r- FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TDA - TELETRONIX I[ PT-OdB I 
GANHO máx (GT) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO . ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I 0,0 ldBI 30 l (m) I 30 I (m) [ 120 I(m) 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
- FABRICANTE MODELO 

~MP - RFS BRASIL I[ RGC-213 I 
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

I I 35 l(m)1 4,5 IdB I 1,58 ldB I 0,70 I 

Perdas na linha (PL) = L. AL -(PL) 

-- -
100 Eficiência da linha EF = 10 

10 

DOUURadCom 02 



9 - POTÊNCiA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
~ 

ERP (dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt. n) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,70 ) = -17,570 dBk 

Pt --'> POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght --'> GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt --'> GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n --'> EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

08S. : A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO 
r-

E (dBM) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP --'> POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d ----.. DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERViÇO). 

E (dBM) = 107 + (-17,57) -2010g(1) o 89,43 

08S.: O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO SERÁ DE 91 dBM 

_ 11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

PUBLICO FEDEF:AL 
DI\S CDívllNICAÇÓES 

CONFEF:E COM O ORIGINAL 

/02 _.(. __ 

( 

r-NOME COMPLETO --------------------------------------------~( 
ISMC ENCISO MENDOZA 

REG.CREA ENDEREÇO 

[ 18.998-D/PR 11· RUA SÃO PAULO, 329 -APTO 83 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) '------------------'--r--:::8A7.I~RR:::':0::-------------l 

~[~~---.-----E-D-IF-I_C-IO--EV-A-R-I-S-TO--M-A-S-C-A-R-E-L_LO ____________ ~I I CENTRO 
CIDADE UF 

[~~--____ ----------~------~C~A~S=CA~V~E-L----------~~------~----~I I P;--
CEP ODD TELEFONE ODO FAX 

['-::-:-~-85_.8-01--02_0_-----'1 [ 45~ [<--__ 99...;,..71"---3..;..23-'-2 _~I [ ~ IL-..-____ -----' 
IE'MAIL 

LOCAL DATA 

[~==== ______________ ~CA~S~CA~V~E~L __________________ ~I L 
_ASSINATURA 

03/11/2008 

DOUURadCom 02 



PERFIL AL TIMÉTRICO 

CLIENTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DO MUNICIPIO DE NOVA VENEZA 

o 500 1000 1500 2000 ~500 3000 3500 MÉDIA 
NORTE 

0 0 120 125 150 145 155 200 220 250 170,6 

I ) 45 o 120 120 160 180 225 220 200 200 178,1 

90 o 120 120 150 160 135 60 40 60 105,6 

135 o 120 120 135 140 160 155 160 140 141,3 

180 o 120 100 95 90 105 60 45 50 83,1 

225 o 120 115 90 45 45 45 50 55 70,6 

270 o 120 115 110 50 50 55 60. 70 78,8 

315 o 120 110 100 120 115 105 90 110 108,8 

MÉDIA TOTAL 117,11 



Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNICÍPIO DE NOVA 

VENEZA, devidamente inscrita no CNP] sob o n.º. 09.380.923/0001~90, com sede à 

Rod. José Spillere, s/n, Distrito de Caravaggio, CEP 88868-000, Município de Nova 

Veneza, Estado de Santa Catarina, através de seu representante legal, declara para os 

devidos fins, que: 

li) NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS PREJUDiCIAiS CAUSADAS PELA 

ESTAÇÃO, INTERROMPERÁ IMEDIATAMENTE. SUAS TRANSMISSÕES ATÉ 

QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS 

• NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS CAUSADAS PELA 

ESTAÇÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO ESTIPULADO 

PELA A1íiÁ TEL, INTERROMPERÁ SUAS TRANSMISSÕES. 

:~~, Nova Veneza/Se, 03 de novembro de 2008. 
-(~ ~~H 

~~ 
<~ \~bvUwrk~~ 

GABRIELAJOA~llERE 8Er~Vlço 
CPF: 043.849.489-05 MINltHH~IO 

Presidente êÔN 

ç~~f\RiA~ 
~ ~; 

~~C~A~R=T~RI=O~D=E~PAZ~D=E~N~O~V~A7V~E~NE=ZA~-;~"~'~ . 

Josiane E:midio Nicoleit - Escrivã de Paz Desi RI<! ~~iSr.~P(IANlA 
CGC 83.852.517/0001-36 - NOVA VENEZA _ 'v,," 

fl.econheço a assinatura por SEMELHANÇA de: ~t,.: 
(1)-GabrielaJoana Spillere 

$.v EZA (SC) 17, den ~ 
Em test. . da verdade -=~TfJ~~~~Jj. 
Emolumento. R$1,70 + selo: R$1,OO 
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LOTEAMENTO CATARINA DESM. PAULA E GRAZIELA SPILLERE 

DESMEMBRAMENTO 02 LOTEAMENTO PEDRO SPILLERE 

LOTEAMENTO ANTONIO MILANEZ LOT. AFONSO SPILLERE' 

LOTEAMENTO ARTUR P. SILVA LOTEAMENTO MATHIAS .. ' 

LOTEAMENTO DONDOSSOLA LOT. ESTEVÃO COLOM8;d;,_y'~ ~ 
•• 1 ~.: 

LOTEAMENTO MILANEZ 

LOTEAMENTO DANIEL 

LOT. HILÁRIO SPILLERtif&{,f: it1Y 
'i~~'>,~,' "' 

DESM. DAVINO GAVA ""r.;-

LOTEAMENTO GELCIONIR DESMEMBRAMENTO 07 

LOTEAMENTO VERA 0 NOMERO DA QUADRA 

LOTEAMENTO JOSEFINA @ NOMERO DO LOTE 

LOTEAMENTO ZANARDO 

ESCALA GRÁFICA 

ESCALA 1 :2500 

o 25 50 ·100 

I I I I 
METROS 

PREFEI URA MUNICIP L 
DE NOVA VENEZA 

Projeto: Vila: Local: 

<C TOPOGRAFIA CARAVAGGIO NOVA VENEZA SC 
~ 
co~----------~--------------------------~~------------~--~ 
O 

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL 

t'l Prancha: 
o 

~ ONICA 

TOPOGRAFIA 
LTDA 

Escala: 

1 2.500 

Rua Nicolau Pederneiras, 147 
Fone/Fax: (048) 437-2280 
CGC: 02.419.021/0001-71 

Nova Veneza- SC. 

N.Obra: Arq.Digital: 

CARAVAGGIO.DWG 

Resp. Técnico: 

ENG NILDOMAR JONCK 
CREA 30985-1 I SC 
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Ireletronix 
AlJAP CORRf!A Equip.Elotr. LIda 

Pç.da Pirámido 175,CVITRO EMPRESARIAL 

S,"I" Rila do Sapucaj-MG-CI!P,37540-000 
FOl1o,O"X (35) 34711071 

LAUDO TÉCNlbO 
INDICADA PARA RADCOM· 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/Od8(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0 

I 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PT! OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >18 dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irraejiação: Onidirecional 

0° 

t---~= . ---~-'1700 
180" . 

Resp.Téc: 08S: o diagrama acima é poro o antena 

0° 

90 0 

180 0 

Eng: Rogerio Corre0 livre de qualquer obstóculo o -10 metros de FoWIO J eJe 02 

distância ern iodos os direçóes, 
~-----------------~--------------

------.---ii' 



, , (j:f- '~{r' 

[
--.,---------- ----------- -------------- -- -- -- ------------------------------------------------- --~~\~--&;,)t:; 

~~w. .. '~' ;:': 

~ 
AUAD CORREA Equlp Eletr, Ltda r 

íí Pçd. Pir;imido 175UtHRO eMPRESARIAL LA U DO T E C N I C O Te letr on i x Santa Rita do S~p\lc"i-MG,CfP:37540-000 
" , : Fone:Oxx (35)34711071 INDICADA PARA RADCOM 

19 

Resp,Téc: 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTA L; Esc. 1:1, Gllt = 1,0 

270' 

90' 

180"-1-0' 
270 0 

ÇO PUBLICO fEDE 
Mi\,l!STí~f~IO W\S COMINiCAÇ 

O 

OBS: O cJiogromo ocimo é poro o onteno 
Eng: Rogerio Corre0 livre de qualquer obstáculo a 10 metros de 

dstôncio em todas as direções. 
FOlltO 02 de 02 

JO 
~ 
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i 80' 

O'~\Jrama de Irradiação (Horizontal) (' 2 

4 

"ell:.1 () 81CI1I(':l\lo 111001(11118 (J ) (llé o / !10ICCJ 

'). Clpc/le !Jurn o pCllolusO cJo bluçocJello (J) 
'iucli= cslu IIJlIÇCJO com 1110 cJe OIlCllusoo 

!()flle os lefleloles 14) de Clcoldo C0l11 o 

8 

9 
('"e 1"1110, conecle o cobo RG 21 J (7) 00 coneelor do 
:lle/lo [6) e vede com lilCJ de ollc] rUSGO 

~e o C'Clse cl0 OnlerKl 00 suporle I 9 ) e operle 
pU1oluso I [I) 

Antena plano terra O dB 

PÓlO Rólos ~ 

1 

Marca onde develá (lco o elemenlo 
, cúnllol, pUla flequôl1cla de opeloçoo Anl8mo .... 

3 

,-<l---dlslancJO rnírlírna--­
enlre a lorle e a anlena 

(3 mellos) 



DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 

transmissora da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DO MUNICIPIO 

DE NOVA VENEZA, do serviço de Radcom , cuja instalação está proposta para a 

Rodovia Jose Spillere, sln, bairro Centro, localidade de NOVA VENEZA, Estado 

do SANTA CATARINA, utilizando ola canal/freqüência, 200 (87,9) Mhz, não 

submeterão a população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de 

radiofreqüência de valores superiores aos estabelecidos na publicação 

"GUlDElINES FOR lIMITING TO TIME-VARYNG ELECTRIC, MAGNETIC, AND 

ELETROMAGNETIC FIELDS ( UP TO 300 Ghz )" da Comissão Internacional para 

Radiações Não Ionizantes - ICNIRP. 

EngO Isaac Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

Cascavel 03 de Novembro de 2008 

I" 99 
.'c"(y 

\ ,~. 

::, .. ,---~~jii,,';. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. nO 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(solo) no local de instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de 
rádio comunitária da Associação Comunitaria e Cultural do Municipio de Nova Veneza, 
sediada na Rodovia Jose Spillere, s/n, bairro Centro, na cidade de Nova Veneza, 
Estado do Santa Catarina, de coordenadas geográficas 280 39' 45" S de latidude 49° 
28' 12" W de longitude, não tem desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação 
à cota de qualquer ponto do terreno, no raio de 1 (um) km em torno do local (torre) 
do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela norma técnica, 
001/2004 item 18.2.7.1. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 03 de Novembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



J 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. nO 
1.311.702-0 SSPjPR e CPF/MF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de NOVA 
VENEZA, Estado do SANTA CATARINA, possibilita o atendimento do disposto no 
item 18.2.1.1 da Norma nO 001/2004 (Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 03 de Novembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-DjPR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. nO 1.311.702-
O SSPjPR e CPFjMF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência 
de aeródromo na localidade de NOVA VENEZA Estado do SANTA CATARINA. 

Cascavel, 03 de Novembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18. 998-DjPR 



Cliente: Asociação Comunitaria e Cultural do Municipio de Nova Veneza 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 
de cascavel!PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dbm da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 03 de Novembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18. 998-D/PR 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Ag,on~mia do Estado do Paraná 
Anotaçãô de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profisstlo: Mantenha os Projetos na Obra 

3a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Profissional Contratado: ISMC BINICIO ENCISO MENDOZA 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Empresa contratada: 

RT N° 20083428352 
Obra ou SelViço Técnico 
ART Principal 

N° Carteira: PR-18998/D 
N° Visto Crea: -
N° Registro: 

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DO MUNICIPIO DE NOVA VENEZA 
Endereço:RODOVIA JOSE SPILLERE S/N CENTRO 

CPF/CNPJ: 09.380.923/0001-90 

CEP: 88868000 NOSSA SENHORA DE CARAVAGGIO (NOVA VENEZA) SC Fone: 

Local da Obra: RODOVIA JOSE SPILLERE S/N 
CENTRO - NOSSA SENHORA DE CARAVAGGIO (NOVA VENEZA) SC 

Tipo de Contrato 
Ativ. Técnica 
Área de Comp. 
Tipo Obra/SelV 
Serviços 
contratados 

Guia C 
ARTN° 
20083428352 

4 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 
19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERViÇO TÉCNICO 
2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÕES 
656 RADIODIFUSÃO 
035 PROJETO 
097 SERViÇOS DE INSTALAÇÃO 

Quadra: Lote: 
CEP: 88868000 

Dimensão 25WATT 

Dados Compl. O 
Unidade Medida 

Data Início 04/11/2008 
Data Conclusão 

Vir Obra R$ 5.000,00 Vir SelViço 

Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

Vir Taxa R$ 30,00 Entidade de Classe 201 

Outrpo Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
, Insp.: 5 

ssinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

3" VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

04/11/2008 
CreaWeb 1.08 

Página 3 de 4 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=C&V1=ON&V2=ON&V3=O... 04/11/2008 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009776/08 Localidade/UF: Nova Veneza/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNIC[PIO DE NOVA VENEZA 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S3945 28S3812 
Distância A:B 3.95 . (IBGE) 

Longitude 49W2812 49W2952 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

ROD. JOSÉ SPILLERE, S/N, CARAVAGGIO 

2.1. Endereço do Studio 

ROD. JOSÉ SPILLERE, S/N, CARAVAGGIO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

ROD. JOSÉ SPILLERE, S/N, CARAVAGGIO 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

) ~ " 
/ Regina Aparecidá Monteiro. 

(Analista) SERV~r:() PI.Ir) 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

"- ./ 't: ,~ . ' - . '~~"vV Irt:UER 

08/12/2008 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009776/08 Localidade/UF: Nova Veneza/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNIClplO DE NOVA VENEZA 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

, 
2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

! 4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 item6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conform~ determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério dà Aeronáutica autorizando a 
Sim instalação proposta, ou se for o caso, declaração da Inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

8. 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação,proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contornade 9.1 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Ltda c. Modelo: PT -OdB 

I 
11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Ltda I b. Modelo: SP-5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680030528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise QCD\\"::O 'li; ""'a;;; "'v fI:, P' liR! l.e'", ~ 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído, 
MINI:; r.~RIO DAS ~''';Ij!~~~'\AI 

CONFERF ('nfiA' ~:!C~ÇÜF:: 

~\A~ Em, fJ!!._J (2C@ '" 

'-

1<../ Re]ina Aparecida Monteiro, -----~~-
(Analista) 

V 
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MINIS-TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERy:IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio i:l° ____ -'/O /SSRlDOUL -Me. de / J ---------' 

6'0· Do)" OO~ , 'f "+&/0 'i' .. Localidade:_~~_c_.-'_·<v-e-_· ~-7~a....~ ___ _ . ProcessQ, n ° 
: . 
~Entidade: _____________________________________ ~ ______ ~ 

( ) Única entidade no local/bairro lou com concorre~tes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U insl . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

Ú Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 

~. ~ g~:~~i~: r~~t~~:~~~ ~~:~de~sao ~fnl~~::~~~Y~~a~~~3-~~~~~~(~~~~t~~crl~a; -

Brasília, O B ,)Jp.ooB Analista rés~onsável: ~ 
, I . • L/ SIAPE: o) ~ !i:J 7) 8 FANTASIA: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L--.J Cumpridas integralmente. 
L.-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

,SÉDE: 
--~-~-----------------------------~-------~--~~~ 

DIRETORIA: 

Brasília, __ ---=1 /200 Analista responsável: ____________ -----

SIAPE: _______ ----
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM 
CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 386/2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

I - INTRODUÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000009776/08 protocolizado 

em 10/03/2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural do 

Município de Nova Veneza, município de 

Nova Veneza, Estado de Santa Catarina. 

1. A Associação Comunitária e Cultural do Município de Nova Veneza inscrita no CNPJ 

sob o número 09.380.923/0001-90, no Estado de Santa Catarina, com sede na Rodovia José 

Spirelle, s/no, Caravaggio, município de Nova Veneza, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, conforme requerimento datado de 25/02/2008 subscrito por representante legal, 

no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 

Relatório Final- ~rocesso nO 53000009776/08 - Nova Veneza - se 



3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

II - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. o Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerirr:entos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

nO 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, 'com centro localizado na Rodovia 

José Spirelle, s/no, Caravaggio, no município de Nova Veneza, Estado ,de Santa Catarina, de 

coordenadas geográficas em 28°39'45"S de latitude e 49~8'12"Wde longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

,1 foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 59, denominado de 

"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas coincidentes 

com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação 

em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de arruamento, endereços 

da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, observou-se que o processo encontrava-se juridicamente 

regular e instruído, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade 

com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 64 á)§l17JlIÇO IP1lJil3:I:J<C.o 
MINI STER,Q O/\S (cU!lJlH\Ht.;iàCU,b~~ 
CONFERE COM O ORtG\Nf\l 

Rd,tó,io Fio,1- ~w,e"o o" 53000009776/08 - No," Ven,,' - se E";~=:#~bé~r 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnica~,p f~s bJ ·· 
81, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da~~Q: .. 
estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 96. Ressaltamos 

que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços 

da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 97, dos autos, cOlTesponde ao que se segue: 

.. 

.. 

OI 

.. 

.. 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos. no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no sub item 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

IH - CONCLUSÃO 

Relatório Final- p.rocesso nO 53000009776/08 - Nova Veneza - se 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos traqal~ 'lt:t!Z~: 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a h i /§:/ 
890"''''G 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis - .~. 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

.. 

.. 

.. 

.. 

nome 

Associação Comunitária e Cultural do Município de Nova Veneza; 

quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Gabriela Joana Spillere Presidente 

Carlos Augusto da Silva Luciano Vice Presidente 

Francisco de Assis Luciano Secretário 

Aldicir Antônio Spillere Tesoureiro 

Roberto Luiz Milanezi Dir. Administrativo 

Nelson Mondardo Vice Dir. Administrativo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rodovia José Spirelle, s/no, Caravaggio, Centro, município de Nova Veneza, 

Estado de Santa Catarina. 

coordenadas geográficas 

28°39 145"S de latitude e 49°28 112" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 95, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" -fls 81 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

~ 
Relator da conclusão Jurídica 

~~C..osta 
,":,h..,~ da Serviço de Radiodifusão ComunítárW! 

Ms! 1338H25 
SERAC/CORACrDEOC/SC 

SEfWIÇO PÚBUGO 
Brasília, 23 de deze~ms4~Á'I~~\S ~""."'''iP 

COMO 

jj/~ 
Relator da conclusã9, 

, , 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

. ~ d-e~ .. ,,(} (\ 

~~~ .. ) 
" "', S 

de dezembro de 2008. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de dezembro de 2008. 

Diretor do Departamento de Outorga 

Aprovo o Relatório nº 386/2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 
/. 

~~/J 
.,'// t?/ c/. ./j. . /,,/' 

., .... ,,.,. ,/ /"/·L. " ... ,,,,, ... 

ZILDA BEATRIZ S.,·ri'~ CAMP6s'ÂBRÉ~' 
Secretário de Serviço{de Comunicação Eletrônica 

I' 
.i" 

/ 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~ES PARA A E~ECUÇÃO rllo. SectÍJ~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ," 

MUNICÍPIO: Nova Veneza IUF: se 
SELECIONADA: Associação Comunitária e Cultural do Município de Nova Veneza 
N° DO PROCESSO: 53000009776/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações nO 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13110/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 

Relatório Final- Hrocesso n° 53000009776/08 - Nova Veneza - se 
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I - INTRODUÇÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSUL TORrA JURÍDICA 

PARECER! AGU/CONJUR-MC/MGT/N~ 1016 - 1.08/2009 

PROCESSO: 53000.009.776/08 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nº 386/2008 -RADCOM/DOS/SSCE/MC -
(fls. 098 a 102) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária e 
Cultural do Município de Nova Veneza, no município de Nova Veneza, Estado de Santa 
Catarina, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no 
respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

II - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a I Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº- 2/98, 
aprovada pela Portaria nº 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária e,Cultural do Município de Nova Veneza foi a 
única a demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, 
conforme as informações prestadas no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nº 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

IH - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que ~ documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da 
Lei nº 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3º, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasília, J ~de O /J dé 2009. 

Maria da Glór () ;U1F. Santos coordenadPra-K~~j~: Assuntos 
Jurídicos de ~unicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / /2009 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 

PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/Nº 1016 -1.08(2009 

SEHVIÇO ., ,,- 'ç, 

MINISTÉRIO DAS COiVIIN\CAçm:~-, 



PORTARIAN~ 1161 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.009.776/08 
e do P ARECERlAGU/CONJUR-MCIMGTIN~ 1016 - 1.08 I 2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural do Município <Je 
Nova Veneza, com sede na Rodovia José Spillere, sin° - Caravaggio, no município de Nova Veneza, 
Estado de Santa Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. . 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 280 39' 45"S· e longitude em 49° 28' 12,rw, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. . 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter defmitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4º :psta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçíio. 

JOSÉ ARTUR ... ·A.L\,=_JUT 
Ministro de Estado d~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.009776/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1161, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de novembro de 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



r 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA .JURíDICA 

COTA nº 0219/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.009776/2008 (CÓPIA 1) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO MUNiCíPIO DE NOVA VENEZA. 

Senhor Secretário de Serviços, de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº 1016/2009/MGT/CONJUR-MC/AGU desta 

Consultoria Jurídica às fls. 103 e 104, bem corno informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília,. de de 2011. 
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Ofício nº 10 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te1.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

/20111GM-MC 

Brasília, 8 de julho 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 003012011 
- 53000.009776/2008 

MC 00302 2011 
- 53000.029066/2009 

MC 00303 2011 
- 53640.000522/2002 

MC 00304 2011 
- 53000.03108012007 

MC 00305 2011 
- 53710.001626/1998 

MC 003062011 
- 53000.021273/2004 

MC 003072011 
- 53000.047414/2007 

MC 00308 2011 
- 53000.003269/2008 

() 
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MC 00309 2011 
- 53000.008298/2008 

MC 00310 2011 
- 53000.057511/2006 

MC 003112011 
- 53640.00026012000 

MC 00312 2011 
- 53000.007482/2006 

MC 00313 2011 
- 53000.006770/2010 

MC 00314 2011 
- 53000.026637/2009 

MC 00315 2011 
- 53000.020170/2007 

MC 00316 2011 
- 53000.044832/2005 

MC 00317 2011 
- 53000.063800/2007 

Me 003182011 
- 53000.04965612007 

MC 00319 2011 
- 53000.028304/2009 

MC 00320 2011 
- 53740.000193/2001 

MC 00321 2011 
- 53000.022377/2008 - vol. I e II 

Atenciosamente, 

OF ATOSNORMATIVOSPLl 
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pJJo tEITE RIBEJ'RO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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